
GOVERNO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe do Pará – Pará 

Fones: (91) 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO  

CARTA CONVITE Nº 1/2020-00004 

PROCESSO Nº. 00004/2020 

REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE 
LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS 
NATALINOS PARA ATENDER A NECESSIDADE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 

LAZER DE MÃE DO RIO-PA. 
 

1- DO PREÂMBULO 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO através da Comissão de Licitação do Município de MÃE DO 

RIO torna público que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fará realizar 
licitação na modalidade de CONVITE, do tipo menor preço, para atender o objeto constante deste Edital e seus 
anexos, no dia 17 de Novembro de 2020 às 10:00 horas na sala da Comissão Permanente de Licitação sito à 
COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, SANTO ANTONIO, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

 
2 - DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE 
LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS 
NATALINOS PARA ATENDER A NECESSIDADE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 
LAZER DE MÃE DO RIO-PA. 

 
3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1- Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta licitação estão previstos na dotação 
orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática: 

Exercício 2020, projeto Atividade 2001.041220003. 2.062 Gestão da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica; 
3.2- Do Valor 

3.2.1- Estima-se o valor global máximo aceitável para esta licitação, em conformidade com a pesquisa de mercado 
realizada, em R$ R$: 131.999,96 (Cento e Trinta e Um Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos), sendo que os valores máximos aceitáveis unitários estão descritos na tabela a baixo, em conformidade 
com o anexo I – Especificação Técnica. 

PLANILHA 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

3,00 

 

 

 

 

 

 

 

16.583,00 

 

 

 

 

 

 

 

      49.750,00 

Fornecimento como locação 03 arvores 

classica de natal de 6m altura , estrutura 

de ferro com 26 linhas de mangueiras 

com 01 estrela de 08 pontas 
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02 

 

 

 

 

 

 
 

unid 

 

 

 

 
 

1,00 

 

 

 

 
 

16.366,67 

 

 

 

 
 

16.366,67 

Bola de 4 m de altura 
que será instalada na 

praça do ginasio 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

1,00 

 

 

 

 

 

22.866,67 

 

 

 

 

 

            22.866,67 

Fornecimento de Santa 
5M 

 
PLANILHA 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL (R$) 

 

 

 

 

 

 
04 

 

  

 

 

 

 

 

 
Unid. 

 

 

 

 

 

 
60,00 

 

 

 

 

 

 
543,33 

 

 

 

 

 

 
           32.600,00 

Fornecimento como locação 60 peças 

variadas Presente, papai noel. Vela 

natalina, bolas, meio pinheiro. 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

30,00 

 

 

 

 

208,33 

 

 

 

 

             6.250,00 

 

Meteoro 
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06 

 

 

 

 

 

 

 
 

metro 

 

 

 

 

 
 

20,00 

 

 

 

 

 
 

208,33 

 

 

 

 

 
 

             4.166,67 

Contorno de mangueira luminosa do tipo 

flexligth LED de 13mm na cor branco 

morno, blindado para uso externo. 

 
 

      4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.Poderão participar do presente Convite empresas constituídas para o objeto da licitação, conforme sua especialidade, 
devendo manifestar interesse em participar do procedimento licitatório, até a data de abertura de envelope e 
documentação supramencionada. 

      4.2.Estão impedidas de participar da presente Licitação: 

a) Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do Órgão e/ou da Administração 
Pública Federal, conforme o art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.883/94; 

b).Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum dirigente ou servidor da 
PMMR; 

b) Empresas, isoladas ou em consórcio, responsáveis pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado. 
c) Duas ou mais empresas, com participação societária entre si e empresas do mesmo grupo econômico de direito e de 

fato. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 
123/2006. 

4.4. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9.317/96: 

a).Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b).Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do § 
4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

II – Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, 

em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

4 - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 
- Os envelopes poderão ser preenchidos da seguinte forma: 
a) Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação Firma ou razão social e endereço completo do licitante Destinatário: 

A.T: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Convite nº 1/2020-00004 Objeto da Licitação 
b) Envelope nº 02 – Proposta Financeira 
Firma ou razão social e endereço completo do licitante Destinatário: 

A.T: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Convite nº 1/2020-00004 Objeto da Licitação 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PesoaJuridica/simples/simples.htm
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6- DO ENVELOPE Nº 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.1 - O envelope nº 01 "Documentos de Habilitação" deverá ser apresentado de forma inviolável, fechado, colado 
e rubricado, com os documentos exigidos nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 em cópia autenticada por cartório 
competente ou conferida por servidor da Administração, devendo neste caso, o licitante apresentar os originais 
durante a sessão, para a devida conferência, constando: 

 
6.1.1- Da Habilitação Jurídica 

6.1.1.1. - Procuração do Responsável legal do licitante, com a apresentação da Carteira de Identidade ou documento 
equivalente do mesmo; 

6.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, podendo ser substituído 
pelo CRC (Certificado de Registro Cadastral), Federal, Estadual ou Municipal devendo constar o objeto da 

Empresa, ficando facultado ao Contratante proceder a diligências para sanar quaisquer dúvidas quanto a veracidade 
das informações prestadas; 

6.1.1.3- Decreto de Autorização e Ato de Registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão 
competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiras em funcionamento no País, quando o exercício de 
sua atividade assim o exigir, com a devida representação; 

6.1.1.4- A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o seu representante de se manifestar e responder pela empresa, salvo as vias recursais. 

6.1.1.4 – Alvara de localização da sede da licitante; 
      6.1.2.- Da Regularidade Fiscal 

a).Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional; 

b) RG e CPF, dos socios e representantes; 

c) FIC; 

      6.1.2.1.Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

      6.1.2.2.Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal mobiliária e imobiliária. 

      6.1.2.3.Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 

      6.1.2.4.Prova de Regularidade da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; 

6.1.2.5.As certidões ou informações obtidas por meio eletrônico só terão validade após confirmadas pelo Órgão 
licitante, nos termos do art. 32, § 2º da lei licitatória e demais regulamentos. 

6.1.2.6.Ocorrendo dificuldade de acesso por meio eletrônico, a licitação prosseguirá na fase de Habilitação, decidida 
esta, quando efetiva a comprovação da autenticidade do documento pelo sistema. 

6.1.2.7.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente algumarestrição. 

6.1.2.8.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 

2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

6.1.2.8.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.8. Implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
6.1.2.9 Certidão Negativa de débitos trabalhistas, conforme Lei de no 12.440, no último dia 07 de julho de 2011. 
6.1.3. – Do cumprimento do art. 7º da Constituição Federal 

6.1.3.1- Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

6.2 - As Certidões ou documentos exigidos neste Convite, que não apresentarem expressamente o prazo de validade 

não serão aceitos, sendo aceitos unicamente aqueles cuja emissão tenha sido efetuada até 90 (noventa) dias 
anteriores à data designada para abertura do certame. 
6.3 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de “Documentos de Habilitação” exigidos 

neste Convite, e não trazidos à reunião destinada à habilitação, no respectivo envelope, salvo na hipótese constante 
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do art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

6.4 - Não havendo inabilitados ou se todas as empresas habilitadas manifestarem expressamente desistência de 

interpor recurso, tal intenção será consignada em Termo de Renúncia ou Ata a ser lavrada, assinada por todos os 

licitantes presentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos, proceder-se-á a imediata abertura das 
Propostas, sendo estas rubricadas, folha por folha, por todas as licitantes, na presença da Comissão, que as 

autenticará com suas rubricas; 

6.5 – As certidões ou informações obtidas por meio eletrônico somente terão validade após confirmadas pelo Órgão 
licitante, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e regulamentos. A empresa que inserir certidões tidas como 
falsas serão remetidas aos Ministérios Públicos 
respectivos, para adoção das providências cabíveis; 
6.6 – Ocorrendo dificuldade de acesso por meio eletrônico, a licitação prosseguirá na Fase de Habilitação, decidida 

esta, quando efetivada a comprovação da autenticidade do documento pelo sistema; 

6.7 – Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso, nos termos do art. 109, inciso I da Lei nº 8.666/93 
com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/97. 

 

6.8.- Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador 

que o venha substituir. 

 

a.2) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

     _____________________________________________ 

     PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

SG =         ATIVO TOTAL 

     _____________________________________________ 

     PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

     ____________________ 

     PASSIVO CIRCULANTE 

 

a.1.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

 

a.1.2) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos; 

 

a.1.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 
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1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

- Publicados em Diário Oficial; 

 

- Publicados em jornal de grande circulação; 

 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

2) sociedades limitada (LTDA): 

 

- Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; 

 

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 123/2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte "SIMPLES": 

 

- por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; 

 

4) sociedade criada no exercício em curso: 

 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; 

 

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

6.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, Recuperação Judicial ou extra Judicial expedida pelo Distribuidor 

Judicial da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (Noventa) dias da data de abertura das Propostas 

deste Edital, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

6.8.2. Relativos à Qualificação técnica. 

 

6.8.3. No mínimo 1 (um) atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado. 
 

7 - DO ENVELOPE Nº 02 "PROPOSTA FINANCEIRA" 

7.1 - O envelope nº 02 - “Proposta Financeira”, será apresentada de forma inviolável, fechado, colado e rubricado 

devendo conter a proposta financeira, datilografada ou equivalente, redigida em idioma nacional, de forma clara e 

detalhada, isenta de emendas ou rasuras, constando: 

 
a) Especificação clara do objeto desta Licitação, de acordo com o estabelecido no Memorial Descritivo - Anexo I do 
Convite; 
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7.2 - Não serão levadas em consideração as propostas apresentadas por telex, telegrama, fax ou internet; 

7.3 - A entrega das propostas significará que o proponente estará de acordo com o Memorial Descritivo-Anexo I; 
7.4 - Poderão a critério da Comissão, ser relevados erros ou omissões formais dos quais não resultarem prejuízos 

para o julgamento da Proposta ou para o Ministério Público Federal; 

7.5 - Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à aquisição dos materiais, tais como: 
tributos, fretes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e outras despesas de qualquer natureza; 

7.6 - Deverão constar na Proposta, data e assinatura do (a) responsável pela Empresa e rubrica em todas as vias. 
Na omissão, a Comissão autorizará perante os licitantes presentes, a assinatura e rubrica por seu responsável, 
convalidando a exigência, não acarretando desclassificação; 

7.7 - Caso a empresa interessada não queira mandar representante à reunião de abertura, poderá entregar seus 
envelopes no endereço mencionado no Preâmbulo deste Convite, respeitando os prazos, conforme item 1.2 
deste Edital. 
 
8- DOS SERVIÇOS A SEREM FORNECIDOS. 

Fornecimento como locação uma arvore clássica de natal de 5 altura, estrutura de ferro com 26 linha 

de mangueiras com 01 estrela de 08 pontas, Bola de 4m de altura, Fornecimento de Santa 5M, 

Fornecimento como locação 60 peças variadas Presente, papai Noel. Vela natalina, bolas, meio 

pinheiro, Meteoro de 0,80mm, Contorno de mangueira luminosa do tipo flexligth LED de 13mm na 

cor branco morno, blindado para uso externo. Conforme modelo de contrato Anexo I 

 
9 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
O prazo de validade da Proposta será de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da abertura da licitação. Sendo 

que a presente licitação tem validade de 3 (Três) Meses. 

 
10 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

10.1- O prazo de início da prestação de serviço objeto deste Edital será no máximo de 10 (Dez) dias corridos, a 

contar da assinatura do contrato de prestação de serviço, dentro do período de validade deste Edital, que será feito 
somente após o recebimento da Ata da Comissão e o respectivo Termo de Adjudicação e Homologação 

assinado pelo Presidente da comissão de licitação e autoridade competente. 

 
11 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

      11.1- Da Abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação” 

11.1.1- No dia, hora e local designados no Preâmbulo deste Instrumento, serão abertos os envelopes contendo a 
documentação, que será devidamente rubricada pela Comissão e pelos Proponentes. Após o exame da 

documentação feito pela Comissão Julgadora, esta proclamará os habilitados e, lavrará Ata assinada pelos 
integrantes da Comissão e representantes dos licitantes presentes; 

11.1.2.- Caso haja licitante não habilitado e que venha a apresentar recurso, observar-se-á o prazo do item 16.1 
deste Convite, ficando suspensa a classificação e julgamento até decisão do recurso; 

11.1.3- Proclamados os habilitados, se todos os licitantes desistirem dos recursos, os quais serão consignados em 

Termo de Renúncia e Ata, será procedido o julgamento dos preços, o mesmo ocorrendo para as demais fases; 

11.1.4- A inabilitação do licitante e a renúncia de recurso importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta; 

11.1.5.- Quando todos forem inabilitados, poderá a Administração fixar o prazo de 03 (três) dias úteis à apresentação de 
nova documentação. 

      11.2.- Da Abertura dos envelopes “Proposta Financeira” 
 

11.2.1- Os envelopes “Proposta Financeira” de proponentes habilitados serão abertos a seguir, no mesmo local 

pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, desde que haja renúncia expressa dos proponentes da 

interposição de recurso, de que trata o art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93, a qual será devidamente 
consignada em Ata. Caso contrário, a data da abertura será comunicada às proponentes, através de ofício, após 

julgado os recursos interpostos ou decorrido o prazo de interposição; 

11.2.2. - Uma vez abertos os envelopes, as Propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação 
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às exigências e formalidades previstas neste Convite, com exceção do previsto no subitem 7.5 e 11.2.3; 

11.2.3.- As Propostas que apresentarem erros de cálculos terão os valores corrigidos automaticamente pela 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, devendo prevalecer para participação do certame licitatório a Proposta 
devidamente retificada; 

11.2.4.- As Propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão de Licitação, bem como, pelas proponentes ou 
seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições oferecidas; 
11.2.5.– Desta fase, será lavrada a Ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes 

presentes e pela Comissão de Licitação, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma. 
      11.2.5.- Dos Critérios para Julgamento 

      11.2.6- Da Desclassificação 

      11.2.6.- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não obedecerem às condições estabelecidas no Convite e especificações contidas em seu Memorial Descritivo-Anexo 
I; 

b) Estipularem faturamento mínimo; 
c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos. Poderá a Administração nessa hipótese, 

solicitar justificativa para avaliação, através de documentação que comprove que os custos de insumos são 

coerentes com os de mercado. 

d) Tenham evidentes erros de impressão de que inviabilizem as propostas; 
11.2.7.- Se todas as Propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação de outra, escoimada das causas que ensejaram a desclassificação; 

11.2.8.- As cláusulas obrigatórias do Convite inadmitem modificação volitiva em suas Propostas pelos licitantes, 
sendo que estas devem conter apenas o exigido no Convite e Memorial Descritivo-Anexo I. 

11.2.9.– Havendo discordância entre preços unitários e os totais resultantes de cada item, prevalecerão os 

primeiros, sempre que a eles se precisar recorrer. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
      11.3.Da Classificação 

11.3.1.As Propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão, que fará a classificação pelo preço 
global do objeto licitado, orientando-se pelo tipo de licitação de menor preço, e aos requisitos contidos na 

especificação técnica- Anexo I do Convite, cujos preços forem compatíveis com os de mercado. 

11.3.2.Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

 
11.3.3.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

      11.3.3.1.No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
11.3.3.2.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.3.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
11.3.3.3.deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese  deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
11.3.3.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.3.3.deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.3.3.5.Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste edital, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.3.3.6.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela Comissão, para 
apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, que deverá 
ser entregue datilografada ou equivalente em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
contado da comunicação do resultado lavrada em Ata; 

11.3.3.7.O disposto item 11.3.3. e seus subitens somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houve microempresa ou empresa de 
pequeno que se encontrem no intervalo estabelecido neste deste edital. 

11.3.3.8.Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, após obedecido o 
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disposto no § 2º, do Art. 3º da Lei 8.666/93, o critério a ser adotado para o desempate será obrigatoriamente o 
SORTEIO, para o qual, as empresas que estejam empatadas. 

 
      11.4.- Da Adjudicação e Homologação 

      11.4.1.- A Administração fará a adjudicação a(s) empresa(s) licitante (s) vencedora(s); 
11.4.2.- Adjudicado o objeto, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, encaminhará os autos para autoridade 

competente para fins de deliberação quanto à homologação da licitação. 

 

12 – DA ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO 

     12.1.–A autoridade competente encaminhará a Nota de Empenho, através de Oficio expedido pelo Setor de 
contabilidade; 

12.2.– A autoridade competente poderá quando a convocada não aceitar receber a Nota de Empenho, convidar as 

demais proponentes classificadas, segundo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, inclusive de preços, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação do Art. 81 da Lei 8.666/93. 

12.3.- O prazo concedido para retirada da Nota de Empenho será de 02 (dois dias úteis), podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela autoridade competente; 

12.4.- A autoridade competente poderá, quando a convocada não aceitar a nota de empenho, convidar as demais 
proponentes classificadas, segundo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive de preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
do Art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme determinado no contrato, pelo Setor Econômico Financeiro e pela autoridade 
competente até o 5º (quinto) dia útil, em conta corrente bancária do licitante vencedor, por ele fornecida ou boleto 
bancário, salvo atraso na liberação de recursos pelo Setor Econômico Financeiro, após a entrega do objeto licitado e 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela autoridade competente e/ou servidor 
designado para tal, o qual observará as especificações exigidas no Convite e seu Anexo I. 

 
14 - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.65, § 1º, 
da Lei nº8. 666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art.65 consoante a redação dada pela Lei nº 9.648 de 

27.05.98. 

 
15 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 
15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho e ou contrato dentro do prazo estabelecido 
no item 12.3, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeita e garantida à prévia defesa, 

valor do ajuste. 

15.2.– Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízos para o serviço; 

      15.3.– Multa 
a).A sanção de multa será aplicada nos casos de: 

b).Descumprimento dos prazos de entrega dos alimentos. 
      c).Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do item, por dia de atraso; 

      d).Atraso superior a 05 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento), sobre o valor total do item, por dia de atraso; 

 
     15.4.- As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 
15.5.– O valor da multa acima referida será descontado de qualquer fatura ou crédito existente do contratante, em  
favor da contratada. 

 15.6.- Pelo atraso injustificado da entrega dos objetos licitados, fica sujeito o adjudicatário às penalidades previstas no             
CAPUT do Art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 
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15.7.- Pela não entrega do objeto adjudicado; pela recusa em proceder às modificações devidas, no caso do objeto 
da licitação não estar em conformidade com as especificações e nos casos de descumprimento de cláusulas 
contratuais que interfiram no bom desenvolvimento dos serviços, aplicar-se-á: 

15.8.- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de Mãe do Rio/Pa, 
pelo período de até 02 (dois) anos, 

15.9.- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o Municipio de Mãe do Rio/PA, no caso de inexecução 
total ou parcial das Cláusulas do presente Convite, ou enquanto perdurarem os motivos previstos no subitem 16.7.1, 
deste Instrumento ou até que seja promovida a reabilitação, perante a Autoridade que aplicou a penalidade. 

16- DO PRAZO DE RECURSOS 

16.1.- A interposição de recursos obedecerá ao que estabelece o art. 109 da Lei 8.666/93, podendo o licitante 
inconformado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, recorrer da decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

contados da comunicação da decisão lavrado em Ata, se presente todos os licitantes, ou da publicação no Diário 
Oficial do Estado do Paraná. 

16.2- Os recursos interpostos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
CREF9/PR, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Presidente da 
Instituição, onde este decidirá em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, nos termos do Art. 109 

da Lei nº 8.666/93, com as modificações da Lei 8.883/94. 

16.3.- Se todos os Licitantes desistirem dos recursos, os quais serão consignados em Termo de Renúncia e Ata, 
deverá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prosseguir na efetivação do procedimento nas fases 
respectivas; 

16.4.- Os recursos relativos à Habilitação ou a Inabilitação, ou ao Julgamento das propostas, terão efeito 
suspensivo, conforme o art. 109, § 2º da Lei 8.666/93, sendo os mesmos admitidos antes da abertura das fases 

posteriores à recorrida, sobrestando-se o prazo sempre que ocorrerem fatos que invalidem recursos, defesa, 
contraditório, etc. 

16.5- Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos do Convite, o licitante que tenha aceito sem 
objeção ou venha apontar depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 

16.6- Na contagem dos prazos estabelecidos nesta licitação excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 
vencimento. Se este recair em dia sem expediente normal neste Órgão, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia 
útil subsequente; 

 
16.7 - O Presidente do CREF9/PR, decorrido os prazos para recursos e decididos os interpostos, homologará ou não 
a licitação. 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

17.1 - Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Convite por ventura duvidosa poderão ser obtidos pelo e-

mail licitacaomdr@gmail.com, e/ou pelo fone: 99233-9858, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada à 

reunião, destinada ao recebimento dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta Financeira”. 

17.2- Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos 
para permitir a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 

 
17.3- A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para 
oferecer suporte técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão; 
17.4 – A autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação por 

razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, 
resguardando-se o direito de defesa no prazo de 02 (dois) dias úteis, consoante prevê a Lei nº. 8.666/93, bem como, 

transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for; 

17.5 - As irregularidade sanáveis que venham a surgir no processo licitatório, só importarão na modificação volitiva do 
instrumento convocatório quando da ocorrência de recursos e impugnações, que sejam considerados procedentes. 

17.6- As modificações ocorridas neste Convite obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do art.21, da Lei nº 8.666/93. 
17.7.- As cópias deste Convite poderão ser obtidas na sede Administrativa no COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, 
SANTO ANTONIO – MÃE DO RIO PARÁ, de segunda à Quinta- feira, no horário de 08h00mm as 13:00 horas, 
mediante apresentação do cartão do CNPJ da Empresa juntamente com requerimento. 

 

mailto:licitacaomdr@gmail.com
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17.8.- Os casos omissos no presente Convite serão resolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento nas disposições da legislação em vigor. ··. 

      17.9.– Fica eleito o foro da Cidade de Mãe do Rio - PA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação. ··. 

 
 

 

Mãe do Rio-PA, 09 de Novembro de 2020 
 
 

 

 

 

 

 

JOÃO VICTOR DA SILVA CASTRO 

Presidente da Comissão de Licitação 



GOVERNO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe do Pará – Pará 

Fones: (91) 

 

 

 

TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I 

      1-OBJETIVO 
A presente especificação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS NATALINOS PARA ATENDER A 

NECESSIDADE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER DE MÃE DO RIO-

PA, nas áreas onde serão construídas edificações diversas a serem especificadas a seguir. 

ITE 

M 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16.583,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49.750,00  
Fornecimento como locação uma arvore 

classica de natal de 5 altura , estrutura de 

ferro com 26 linha de mangueiras com 01 

estrela de 08 pontas 

 
 
 
 
 
 

02 

 

 
 
 
 
 
 

unid 

 
 
 
 
 
 

1,00 

 
 
 
 
 
 

      16.366,67 

 
 
 
 
 
 

                   16.366,67 

 
Estrela 2M 

 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 

 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

 
 
 
 
 
 
 
 

1,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

22.866,67 

 
 
 
 
 
 
 
 

22.866,67 

 

Fornecimento de Santa 5M 
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PLANILHA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
04 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
60,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
543,33 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
32.600,00  

Fornecimento como locação 60 peças 

variadas Presente, papai noel. Vela natalina, 

bolas, meio pinheiro. 

 
 
 
 
 
 

05 

 

 
 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 
 

30,00 

 
 
 
 
 
 

208,33 

 
 
 
 
 
 

6.250,00 

 

Meteoro 

 
 
 
 
 
 
 

 
06 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

metro 

 
 
 
 
 
 
 

 
20,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
208,33 

 
 
 
 
 
 
 

 
4.166,67  

Contorno de mangueira luminosa do tipo 

flexligth LED de 13mm na cor branco morno, 

blindado para uso externo. 

 
 

2 - JUSTIFICATIVA 

Os elementos/peças decorativas decorrem, de previa análise, para que chegasse ao denominador para a deflagrado 

por essa municipalidade que teve como objeto a “seleção para premiação da melhor proposta, de elementos decorativos 

na categoria de decoração noturna luminosa de tema natalino de características artesanais, religiosas e lúdicas que 

norteará futuro termo de referência deflagrado pela Prefeitura Municipal de Mãe do Rio-Pa”, nos termos da Lei das 



GOVERNO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe do Pará – Pará 

Fones: (91) 

 

 

Licitações, e dessa forma considerando a proposta vencedora, temos o objeto contextualizado em seus propósitos, 

aplicabilidades, critérios e características em consonância com a atividade plurianual que ora fundamenta o presente 

TERMO e seus anexos. 

2.1. Os serviços propostos buscam valorizar a aura e o espírito natalino em harmonia com a tradição histórica e cultural 

da cidade potencializando o evento “Natal dos Sonhos”, sendo efetivado em consonância com o termo de referência, 

supracitado, os quais estão providos de todas as características e especificações, suficientes e necessárias às suas 

correspondentes concretizações. 

2.2. Dessa forma, aliando qualidade estética, criatividade, espetáculo visual, luminância, arte e inovação, em trabalhos 

inéditos, e seguindo o propósito contido no termo de referência e na vontade daquele que o elaborou, formalizado 

originalmente na “PROPOSTA PARA DECORAÇÃO NATALINA DO NATAL DOS SONHOS 2020”, com 

elementos/peças decorativas alusivas ao tema “NATAL DOS SONHOS”, para que produza seus efeitos, concepções, 

contextualizações e projeções de iluminação em conformidade com o solicitado, no Memorando nº 018/2020, constante 

nos autos. 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços, materiais e/ou insumos ofertados pela (s) proponente (s) deverão, obrigatoriamente atenderem às 

exigências de qualidade, observado os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização 

de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc. – tomando-se por base as recomendações técnicas oferecidas pela 

NBR 5101/92, e atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas na Lei nº 8.078/90 (Código 

do Meio Ambiente). 

     4-LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços constantes do OBJETO serão prestados no Município de Mãe do Rio-Pa, que abrange vias, canteiros 

centrais e marginais, praças e logradouros públicos. 

5 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 

O prazo de vigência do contrato é de 90 (Noventa) dias consecutivos contados a partir da sua assinatura e o prazo de 

execução dos serviços, objeto deste Termo, será de 03 (três) meses, contados a partir da expedição da Ordem de 

Serviço, podendo haver prorrogação nos casos do § 1º, do art. 57, da Lei das Licitações com pedido devidamente 

justificado. 

5.1. Os serviços devem iniciar em até 10 (dez) dias consecutivos após a expedição da Ordem de Serviço. 

5.2. O prazo de execução de serviços deverá obedecer ao estabelecido no instrumento contratual, observando o seguinte: 

a) 30 (trinta) dias para execução dos serviços de confecção, montagem e instalação dos elementos que compõe a iluminação 

natalina; 

b) 60 (sessenta) dias para execução dos serviços de manutenção, desmontagem e remoção dos elementos que compõe a 

iluminação natalina. 

5.3. Decorridos os prazos legais, a CPL afixará no local próprio para as comunicações referentes às licitações, quadro 

classificatório das propostas. 

5.4. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura do ato de julgamento e classificação das propostas, e 

consequentemente afixação de “Mural Físico da Unidade Gestora”, a PMMR, convocará a firma vencedora para, em 
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idêntico prazo, assinar o Instrumento Contratual obrigacional correspondente. 

 

5.5. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessário, conforme estabelece os parágrafos 1º e 2º do Artigo 65 da lei 8.666/93 e alterações da lei 8.883/94. 

5.6. O recebimento dos serviços será feito mediante a lavratura do Termo de Aceitação Provisória e, decorrido o prazo de 

05 (cinco) dias, uma vez comprovada a boa qualidade das mesmas, através do Termo de Aceitação Definitiva, ambas 

lavradas por Comissão para tais fins designada pela PMMR. 

5.1.1. DOS SERVIÇOS A EXECUTAR. Os quantitativos dos serviços a serem executados, com observância ao Termo de 

Referencia, devidamente aprovado pela PMMR, em consonância com especificações, quantitativos em anexos, relativos 

aos itens constantes da Planilha, com Materiais e Fornecimento Associado, deste TERMO, passam a integrá-lo 

independente de transcrição, conforme descritos na forma que segue: 

a).Os projetos executivos não constantes da documentação deste TERMO e necessários a correta e perfeita execução dos 

serviços em referência, serão elaborados às expensas da Contratada e submetidas à aprovação da PMMR. 

b).Os serviços serão executados em regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITARIOS, correndo por conta da 

CONTRATADA o fornecimento de materiais e todas as despesas de mão de obra, cumprimento de leis sociais, trabalhistas 

e previdenciárias, tributos, taxas, tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e quaisquer infrações, bem como as que 

incidem ou venham a incidir sobre o contrato, inclusive as de sua publicação e eventual registro. 

c).Os serviços serão executados sob a direção de servidor designado pela contratante, que acompanhará o andamento dos 

trabalhos, no prazo proposto. 

d).Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA obriga-se a observar rigorosamente toda a regulamentação 

aplicável, desenhos, detalhes e, ainda, as normas da ABNT, respondendo por quaisquer falhas, atrasos e outras faltas, que 

deverão ser integralmente sanadas. 

e).Caberá a empresa CONTRATADA a providência necessária para o licenciamento dos serviços a executar se assim for, 

em observância às legislações pertencentes à matéria. 

  5.1.2.DOS INSUMOS DE MÃO DE OBRA, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 

a).As especificações e respectivos quantitativos relativos ao custeio dos recursos estimados podem sofrer alterações de 

natureza técnica em razão de necessidades específicas relacionadas aos serviços descritos neste TERMO, não podendo 

representar alterações nos custos estimados, devendo a Contratante formalizar eventual alteração em um prazo mínimo de 

05 dias a Contratada. 

b).É de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, qualificação e quantificação dos recursos de mão de obra, 

equipamentos e instalações necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências contidas neste 

Termo de Referência e Anexos, ficando sob sua responsabilidade os respectivos dimensionamentos. 

c).Caso a fiscalização da Contratante constate que o profissional da Contratada não tem a qualificação necessária, a 

PMMR poderá exigir o treinamento, reciclagem e/ou substituição da referida mão de obra. 

d).A Contratada deverá indicar e manter preposto responsável pela execução contínua dos serviços, o qual deverá atender 

imediatamente às solicitações do Departamento de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – 

PMMR, comparecendo semanalmente para prestar e/ou providenciar os esclarecimentos necessários. Para as demandas, 

que deverão ser atendidas no prazo de 24 horas, a PMMR. 

e).Todos os materiais de uso corrente necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência serão 

fornecidos pela Contratada, inclusive ferramentas, máquinas e equipamentos de proteção e segurança do trabalho (EPI’s e 

EPC’s), fazem parte das exigências deste TERMO. 
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Mãe do Rio (PA), 09 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

  

JOSÈ VILLEIGAGNON RAELO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº «NUMERO_DO_CONTRATO», que fazem 

entre si o município de «CIDADE», por intermédio do (a) «NOME_DA_CONTRATANTE» 

e «EMPRESA_CONTRATADA» 

O Município de «CIDADE», através da «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 

representado   pelo(a)   Sr(a).   «NOME_RESP_LICITACAO»,   «CARGO_RESP_LICITACAO»,   portador   do   CPF nº 

«CPF_RESP_LICITACAO»,    residente    na    «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,    e    de    outro    lado    a  licitante 

«EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na 

«ENDERECO_CONTRATADO»,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por 

«NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», celebram o presente contrato, do qual  serão  partes  integrantes  o edital  n.º 

«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO». 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão nª «NO_LICITACAO» e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

«ITENS_CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total do 

contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO»(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato é de 90 (Noventa) dias consecutivos contados a partir da sua assinatura e o prazo de 

execução dos serviços, objeto deste Termo, será de 03 (três) meses, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço, 

podendo haver prorrogação nos casos do § 1º, do art. 57, da Lei das Licitações com pedido devidamente justificado. 

5.1. Os serviços devem iniciar em até 10 (dez) dias consecutivos após a expedição da Ordem de Serviço. 

5.2. O prazo de execução de serviços deverá obedecer ao estabelecido no instrumento contratual, observando o seguinte: a) 

30 (trinta) dias para execução dos serviços de confecção, montagem e instalação dos elementos que compõe a iluminação 

natalina; 

b) 60 (sessenta) dias para execução dos serviços de manutenção, desmontagem e remoção dos elementos que compõe a 

iluminação natalina. 
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5.3. Decorridos os prazos legais, a CPL afixará no local próprio para as comunicações referentes às licitações, quadro 

classificatório das propostas. 

5.4. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura do ato de julgamento e classificação das propostas, e 

consequentemente afixação de “Mural Físico da Unidade Gestora”, a PMMR, convocará a firma vencedora para, em 

idêntico prazo, assinar o Instrumento Contratual obrigacional correspondente. 

5.5. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessário, conforme estabelece os parágrafos 1º e 2º do Artigo 65 da lei 8.666/93 e alterações da lei 8.883/94. 

5.6. O recebimento dos serviços será feito mediante a lavratura do Termo de Aceitação Provisória e, decorrido o prazo de 

05 (cinco) dias, uma vez comprovada a boa qualidade das mesmas, através do Termo de Aceitação Definitiva, ambas 

lavradas por Comissão para tais fins designada pela PMMR. 

6. DOS SERVIÇOS A EXECUTAR. Os quantitativos dos serviços a serem executados, com observância ao Termo de 

Referencia, devidamente aprovado pela PMMR, em consonância com especificações, quantitativos em anexos, relativos 

aos itens constantes da Planilha, com Materiais e Fornecimento Associado, deste TERMO, passam a integrá-lo 

independente de transcrição, conforme descritos na forma que segue: 

6.1. Os projetos executivos não constantes da documentação deste TERMO e necessários a correta e perfeita execução dos 

serviços em referência, serão elaborados às expensas da Contratada e submetidas à aprovação da PMMR. 

6.2. Os serviços serão executados em regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITARIOS, correndo por conta da 

CONTRATADA o fornecimento de materiais e todas as despesas de mão de obra, cumprimento de leis sociais, trabalhistas 

e previdenciárias, tributos, taxas, tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e quaisquer infrações, bem como as que 

incidem ou venham a incidir sobre o contrato, inclusive as de sua publicação e eventual registro. 

6.3. Os serviços serão executados sob a direção de servidor designado pela contratante, que acompanhará o andamento dos 

trabalhos, no prazo proposto. 

6.4. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA obriga-se a observar rigorosamente toda a regulamentação 

aplicável, desenhos, detalhes e, ainda, as normas da ABNT, respondendo por quaisquer falhas, atrasos e outras faltas, que 

deverão ser integralmente sanadas. 

6.5. Caberá a empresa CONTRATADA a providência necessária para o licenciamento dos serviços a executar se assim for, 

em observância às legislações pertencentes à matéria. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», realizado com fundamento na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1-O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Nº. 

«NO_LICITACAO». 

2-Os serviços, materiais e/ou insumos ofertados pela (s) proponente (s) deverão, obrigatoriamente atenderem às 

exigências de qualidade, observado os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de 

qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc. – tomando-se por base as recomendações técnicas oferecidas pela NBR 

5101/92, e atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas na Lei nº 8.078/90 (Código do Meio 

Ambiente). 
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3-A localização dos serviços constantes do OBJETO serão prestados no Município de Mãe do Rio-Pa, que abrange vias, 

canteiros centrais e marginais, praças e logradouros públicos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos serviços 

constantes do objeto; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do Anexo I 

do edital do Pregão n.° «NO_LICITACAO»; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do Pregão n.° 

«NO_LICITACAO»; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, quando 

necessário; e 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 

,CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a. Salários; 

b. Seguros de acidente; 
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c. Taxas, impostos e contribuições; 

d. indenizações; 

e. vales-refeição; 

f. vales-transporte; e 

g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, porém 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 

esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no recinto do 

CONTRATANTE; 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados 

referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser recuperado, 

tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação 

patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE; 

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 24 (Vinte e quaro) horas, contados do recebimento da 

comunicação; 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 

CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da 

CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.13 - Fornece todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre materiais de 

primeira qualidade; 

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços 

antes da sua execução; 

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários; 

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho 

dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSUMOS DE MÃO DE OBRA, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 

As especificações e respectivos quantitativos relativos ao custeio dos recursos estimados podem sofrer alterações de 

natureza técnica em razão de necessidades específicas relacionadas aos serviços descritos neste TERMO, não podendo 

representar alterações nos custos estimados, devendo a Contratante formalizar eventual alteração em um prazo mínimo de 

05 dias a Contratada. 

1.1. É de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, qualificação e quantificação dos recursos de mão de obra, 

equipamentos e instalações necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências contidas neste 

Termo de Referência e Anexos, ficando sob sua responsabilidade os respectivos dimensionamentos. 

1.2. Caso a fiscalização da Contratante constate que o profissional da Contratada não tem a qualificação necessária, a 

PMMR poderá exigir o treinamento, reciclagem e/ou substituição da referida mão de obra. 

1.3. A Contratada deverá indicar e manter preposto responsável pela execução contínua dos serviços, o qual deverá atender 

imediatamente às solicitações do Departamento de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – 

PMMR, comparecendo semanalmente para prestar e/ou providenciar os esclarecimentos necessários. Para as demandas, 

que deverão ser atendidas no prazo de 24 horas, a PMMR. 

1.4. Todos os materiais de uso corrente necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência serão 

fornecidos pela Contratada, inclusive ferramentas, máquinas e equipamentos de proteção e segurança do trabalho (EPI’s e 

EPC’s), fazem parte das exigências deste TERMO. 

2. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

2.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE durante a 

prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

2.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, designado para 
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esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 

competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito pela 

Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 

CONTRATANTE, situado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», para fins de liquidação e pagamento, mediante 

ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da 

entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não 

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 

previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 

CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 

365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura atestada por 

servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora 

junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 

8.666/93. 

 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessária; e 

1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões resultantes 

de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará 

a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - Advertência; 

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 



GOVERNO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe do Pará – Pará 

Fones: (91) 

 

 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 2 

desta cláusula: 

3.1 - Pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - Pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, 

caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 

Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 

8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias corridos; 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; ou 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º «NO_LICITACAO», e aos termos das propostas da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

 

 

 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

1.  2.    


